
JPREFE][TURA MUNIC][PAL DE JBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.917 
de 16 de junho de 2026. 

"Atualiza o valor do subsidio dos membros do Conselho 
Tutelar de Botucatu. " 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 º O subsídio dos membros do Conselho Tutelar de Botucatu, fixado pelo artigo 46 da Lei nº 
5.298 de 8 de novembro de 2011 e alterado pela Lei nº 6.749 de 23 de abril de 2025, fica 
atualizado em 5,00% (cinco inteiros por cento), sobre o valor do subsídio atual. 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 3.3.90.36 (outros serviços de pessoa física). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 º 
de maio de 2026. 

Botucatu, 16 de jm1ho de 2026. 

Fábio Vieira de S za Leite 
Prefeito Mu cipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 16 de junho de 2026 - 171 ° ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 

Rin~ to 
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente 




